
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO   Nº              DE 2020 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
Solicita informações ao Ministro de 
Educação acerca da realização do 
Exame Nacional de Revalidação de 
Diplomas Médicos Expedidos por 
Instituição de Educação Superior 
Estrangeira (Revalida). 

 

 
Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, § 2º, da Constituição 

Federal, nos artigos 115, inciso I e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Ministro de Educação acerca da realização do Exame Nacional 

de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior 

Estrangeira (Revalida). 

 

 

1 – Qual o cronograma de aplicação do  Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 

Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) para o 

ano de 2020? 

 

2 – Quais instituições irão aplicar o Revalida 2020? 

 

3 – Como será aplicado o exame de habilidades clínicas aos candidatos aprovados no 

exame teórico? Haverá disponibilidade de realizar o exame de habilidades clínicas em 

todas as capitais do Brasil? 

 

4-  O MEC anunciou no final de 2019 que o exame poderia contar com a inclusão de 

universidades privadas com alto desempenho para a revalidação de diplomas. Ainda há a 

previsão de inclusão dessas universidades? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

    Na data de 28 de novembro de 2019, o Ministério da Educação anunciou a 

realização da prova do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos 

por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida), duas vezes ao ano já em 

2020.  

   Na oportunidade, foi anunciado que por serem 2 exames ao ano, o edital 

teria de sair com mais de 60 dias de antecedência da prova. Já estamos chegando ao 

meio de fevereiro e ainda não temos informações oficiais sobre o lançamento do edital e 

muito menos da aplicação das provas. 

    Como os anúncios foram realizados antes da sanção da Lei nº 13.959, de 

18 de dezembro de 2019, há a necessidade de alguns esclarecimentos adicionais, 

principalmente em relação a aplicação da prova no 1º semestre de 2020, que já está 

próximo. 

 

Sala das Sessões,    de           de 2020. 

 

 

Deputado ALAN RICK 
Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Médicos Brasileiros  

Formados no Exterior e da Revalidação. 
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